PROJETO DE LEI Nº 1311, DE 2014

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente CISNE, com sede no município de Carapicuíba, Estado de São Paulo.

                                       A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

                         Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente CISNE, com sede no município de Carapicuíba, Estado de São Paulo.

                         Artigo 2º -   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                          

JUSTIFICATIVA

                                      A Associação Beneficente CISNE é uma organização do terceiro setor, sem fins lucrativos e de utilidade federal que, desde sua fundação, em 1986, desenvolve um extraordinário trabalho de atendimento à crianças, jovens, adultos e idosos que apresentam alterações relacionadas à dificuldade de concentração, falta de equilíbrio, coordenação motora, problemas de articulação da fala e leitura, hiperatividade, lentidão no raciocínio e em executar tarefas, cujas condições levam a limitação de autonomia psicossocial.

                                    O Instituto CISNE possui profissionais e voluntários nas áreas de psicologia, pedagogia, fonoaudiologia, equoterapia, pet-terapia, arte-terapia, música, teatro, escotismo, educação física, aikido e yoga.

                                   Seu principal e nobre objetivo é atender às necessidades dessas pessoas de uma forma diferente, buscando resignificar sua autoimagem e possibilidades, para alcançarem uma autonomia que facilite sua aceitação, por si mesma, pela família e pela sociedade, realizando e vivendo, cada uma delas, o seu “ser-humano”, ao invés do “ser-doença” ou “ser-problema”.

                                   Nesta oportunidade, fazemos a juntada da farta documentação e relatórios de atividades desenvolvidas pelo Instituto CISNE, com riqueza de detalhes e grande rol de trabalhos desenvolvidos que justificam plenamente a apresentação da presente propositura que, desde já, apelamos aos nobres pares desta Casa de Leis para a rápida tramitação e aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 14-10-2014.
a) Luis Carlos Gondim - SDD

